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PROJETO DE LEI Nº         /2023
“CRIA O TÍTULO DE PROFESSOR EMÉRITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Vereador que este subscreve, ANTONIO FRANCISCO DA SILVA NETO, no uso das suas atribuições, vem respeitosamente perante Vossa Excelência formular a proposição que segue, esperando que a mesma mereça apreciação desta Câmara Municipal na forma regimental e, finalmente, aprovada para todos os efeitos legais, como segue:






O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO,


FAÇO SABER, que a Câmara Municipal do Cacimba de Dentro-PB, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado no município de Cacimba de Dentro, Paraíba, o título de “PROFESSOR EMÉRITO”, destinado a homenagear professores aposentados que prestaram serviço e conhecimento nas redes escolares estadual, municipal e particulares, em prol da educação e cultura do Município.
Parágrafo Único. A escolha dos profissionais para receberem o título se dará de acordo com a concessão da aposentadoria. 
Art.   2º   O título será conferido mediante Decreto Legislativo.
Art. 3º O título será entregue por ato formal, em Sessão Solene da Câmara Municipal, a ser realizada no mês de outubro de cada ano, em alusão ao DIA DO PROFESSOR.
Art. 4º. O Decreto de outorga do título será entregue pela Mesa Diretora, durante o ato.

Art. 5º. Os pronunciamentos da reunião serão específicos ao ato solene, sob pena do orador ser advertido ou ter cassada a palavra se o assunto desviar.

Art. 6º. Os títulos serão confeccionados em papel especial, nas dimensões de 30cm x 21cm, contendo o brasão do município e, entre outros, os seguintes dizeres:

“A Câmara Municipal “Casa Severino Câmara da Cunha” de Cacimba de Dentro, Paraíba, confere ao Professor(a) ____________________, o título de PROFESSOR EMÉRITO, de acordo com o Decreto Legislativo n° ______, (data), Lei Municipal n° xxxx, e com as disposições contidas na Lei Orgânica do Município.”

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cacimba de Dentro-PB, em 01 de setembro de 2023.

ANTONIO FRANCISCO DA SILVA NETO

Vereador

JUSTIFICATIVA


O parlamentar destaca que o esporte é forte aliado no desenvolvimento humano e contribui para que crianças e adolescentes descubram suas potencialidades e habilidades já nos primeiros anos de vida. Práticas esportivas, além do bem para o corpo, promovem a socialização e o olhar coletivo para pequenas e grandes conquistas. O esporte pode transformar realidades. O principal propósito deste projeto é fomentar a ideia das transformações que o esporte pode causar na vida de crianças ao serem incentivadas às práticas esportivas.

Ainda salienta no Carta Magna de 1988 que garante aos brasileiros o direito ao esporte e dispõe sobre o dever dos entes federados na promoção dessas práticas.
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